
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA 

REQUERIMENTO NO      , DE 2008 

(Do Sr. Julio Semeghini) 

 

Requer a realização de Audiência 
Pública para debater a regulamentação do 
uso da Internet nas eleições municipais de 
2008. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 255, do Regimento Interno, 

requeremos, após ouvido o plenário desta Comissão, a realização de reunião 

de audiência pública para debater a regulamentação do uso da Internet nas 

eleições municipais de 2008. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Estamos a apenas alguns meses da realização das 

eleições municipais deste ano, e pairam no ar ainda muitas dúvidas acerca da 

regulamentação do uso da Internet para a divulgação de propaganda eleitoral. 

Por se tratar de um fenômeno ainda muito recente, existe escassa legislação 

que trate especificamente da divulgação de informações de candidatos por 
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meio da grande rede. Por isso, boa parte da regulamentação gerada 

anteriormente à existência da Internet, e que diz respeito aos meios de 

comunicação tradicionais, tem sido utilizada para o regramento desse novo tipo 

de propaganda. Ainda que tal estratégia venha cumprindo um papel 

fundamental de cobrir o vácuo legal existente, o fato é que esse tipo de 

regulação por afinidade temática termina por gerar um ambiente de incerteza e 

insegurança. 

Por isso, entendo ser fundamental a realização de uma 

Audiência Pública nesta Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática para tratar do tema. A opinião de especialistas no assunto pode nos 

ajudar não apenas a entender melhor quais regras devem valer para as 

eleições que se aproximam, como também servirão de guia para futuras 

proposições que visem aperfeiçoar nosso arcabouço legal sobre propaganda 

eleitoral via Internet.  

 

 

 

Sala da Comissão, em        de                            de 2008. 

Deputado Julio Semeghini 
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